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••> O sábio conselho de Necker a 
Luís XVI, de que era preciso mudar 
alguma coisa para que tudo ficasse 
ékatamente igual, parece ter sido as
similado plenamente pelos integran
tes do Centrão, se tomarmos como 
referência as emendas substitutivas 
apresentadas pelo grupo ao. projeto 
da Comissão de Sistematização da 
Assembleia Nacional Constituinte. 
Bom exemplo desta capacidade de, 
ij$ aparência, oferecer grandes mu
danças, enquanto na essência tudo 
permanece éxatamente o mesmo, é a 
re,dação sucinta e eficiente que rece
beu o artigo 10° do Projeto do Cen
trão. O substitutivo, ao cuidar da or
ganização sindical, mantém em suas 
linhas gerais o projeto da Comissão 
de Sistematização, piorando-o em al-
giàns aspectos. Atí acenar corria perS; 

pèctiva da liberdade da organização 
sindical impõe constitucionalmente 
a unicidade para os empregadores, e 
a mantém na prática para os sindica
tos dos trabalhadores. 

j Enquanto no § Io, do artigo 10°, 

Noda, de n<*vo n9 frente sindical 
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°*"a rente seia para empregadores seja < i em um êxtase liberal, apregoa-se: "A 
lei não poderá exigir a autorização 
do Estado para a fundação de sindi
cato", no § 2°, extasiados pela memó
ria getulista, os autores proíbem ter
minantemente a constituição de 
mais de uma entidade sindical dos 
empresários, "representativa de ca
tegoria económica, em uma mesma 
base territorial". A mistura alucina
da dos dois tipos de êxtase, aparece 
completa na redação do § 3°, que per
mite mais de uma entidade sindical 
"representativa de categoria profis
sional" em uma mesma base territo
rial, com a ressalva: "Somente uma 
terá direito a representação nas con
venções e dissídios". Em tudo e por 
tudo é incompreensível o conteúdo 
do substitutivo do Centrão. Por que 
é proibido aos empregadores organi
zarem mais de uma entidade de re
presentação, quando este direito é 
autorizado aos empregados? Se o 
que se pretende é a autenticidade da 
organização como porta-voz real dos 
associados, em que o conceito é dife

rente seja para empregadores seja 
para empregados? Mas há pior. Ten-
tou-se o milagre de enganar todos 
todo o tempo; os empregados podem 
organizar quantas entidades assim 
bem lhes parecer — com o que se 
agrada e se aplaca a resistência da 

,CGT, da CUT e tutti quanti, que te
nha capacidade de fazer ruidosas, 
manifestações. Ao mesmo tempo, 
porém, mantém-se intocado o princí
pio da verticalidade corporativa, 
porque só é admitida na negociação 
salarial uma única entidade. A eleita 
— pela lei a ser elaborada — para 
sentar-se à mesa daínegociações se
rá a boa e genuína entidade dos re
presentados daquela categoria. Perr 
manece, porém, uma pequena dúvi
da: quais os, critérios que o legislador 
ordinário usará para fixar essa repre
sentatividade? 

A verdadeira pérola do êxtase li
beral e democrático da emenda subs
titutiva do Centrão, ficou por conta 
do § 5o deste mesmo artigo. "A as
sembleia geral fixará a contribuição 

ategoria" é a inovação democra-
tizante (?) para o que é velho de déca
das: "Que será descontado em folha 
para custeio de sua representação 
sindical". O leitor não encontrará a 
expressão imposto sindical, mas é 
éxatamente disto que se trata. Com 
enorme agravante, pois aprovada es
ta redação para este tema, a raposa 
cuidará do galinheiro, já que serão as 
próprias burocracias sindicais, mani
pulando as assembleias, que fixarão 
o quantum, a ser descontado dos in
tegrantes da categoria, sócios ou não 
do sindicato. Interessante observar 
que o Centrão, docemente constran
gido, perpetua a contribuição sindi
cal, ao mesmo tempo em que diz, no § 
6°, que "ninguém é obrigado" a man
ter sindicato. Qra, o § 5o reafirma que 
a contribuição de cada trabalhador 
ou empresário será descontada em 
folha. Sem dúvida, é o caso de lem
brarmos aos constitucionalistas do 
Centrão de que a coerência é princí
pio elementar tíe qualquer Constitui
ção. Especialmente, quando se diz 
feita por inspiração liberal. 


